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	Prefeitura Municipal de Trabiju

E S T A D O   D E   S Ã O    P A U L O






LEI COMPLEMENTAR Nº 177, DE 08 DE ABRIL DE 2026.

“Altera a referência salarial do emprego público permanente de Terapeuta Ocupacional e dá outras providências”.




MARCELO RODRIGUES FONSECA, Prefeito Municipal de Trabiju, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte LEI:
Art. 1º-


O valor mensal do salário base do emprego público municipal de Terapeuta Ocupacional, de provimento permanente, previsto nos Anexos II – Tabela “A” e V, ambos da Lei Complementar nº 170/2026, passa a ser fixado a partir de 15 de abril de 2026 pela Referência Salarial de nº 41, do Anexo VII – Tabela “A”, da mesma Lei. 

Parágrafo Único: 
Permanecem inalteradas e na forma prevista na legislação municipal a jornada de trabalho de 20 horas semanais, as vagas atualmente existentes, os requisitos para provimento do emprego e suas atribuições.
Art. 2º- 

Integram a presente Lei os seguintes Anexos:

I-


Anexo I – Estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiro referente aos exercícios de 2026, 2027 e 2028.
II- 


Anexo II – Declaração do Ordenador da Despesa de que o Aumento tem Adequação Orçamentária e Financeira com a Lei Orçamentária Anual e Compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

 Art. 3º-

As despesas decorrentes da execução desta Lei serão cobertas por meio de verbas e dotações existentes no orçamento vigente, suplementadas, se necessário, através de decreto municipal.

Art. 4º- 

Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos legais a partir de 15 de abril do corrente ano.

Art. 5º- 

Revogando-se as disposições em contrário.

Trabiju, 08 de abril de 2026
MARCELO RODRIGUES FONSECA

Prefeito Municipal
Registrada, publicada e afixada na Secretaria e no átrio desta Prefeitura Municipal na data supra, nos termos do artigo 85 da Lei Orgânica Municipal.
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